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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 84/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto (Tucura), respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. José Sérgio Rodrigues de Souza,
Secretário Municipal de Educação, sugerindo a seguinte providência:

REALIZAÇÃO DE MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA DO COLÉGIO CEMCE VI – CENTRO
EDUCACIONAL MUNICIPAL CRIANÇA ESPERANÇA VI.

Justificativa:
A infraestrutura escolar tem um impacto direto na qualidade do ensino e no bem-estar de alunos e
profissionais da educação. Diante disso, solicitamos que sejam realizados os seguintes serviços no
Colégio CEMCE VI – Centro Educacional Municipal Criança Esperança VI:

Instalação dos aparelhos de ar-condicionado, garantindo maior conforto térmico para alunos e
professores, especialmente em períodos de altas temperaturas.
Troca de ventiladores desgastados ou inoperantes, assegurando a ventilação adequada em
todas as salas de aula.
Reativação da sala de tecnologia, proporcionando aos alunos um espaço adequado para
aprendizado digital e inclusão tecnológica.
Vistoria e manutenção das calhas e do telhado, prevenindo problemas estruturais e infiltrações
que possam comprometer o ambiente escolar.
Construção de uma sala para depósito, viabilizando um espaço adequado para armazenamento
de materiais e equipamentos da escola.
Construção de novas salas de aula, a fim de atender à crescente demanda de alunos e
proporcionar melhores condições de aprendizado.

As melhorias propostas visam garantir um ambiente escolar mais seguro, confortável e propício ao
desenvolvimento educacional das crianças e adolescentes atendidos pela unidade.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para
encaminharmos ao Poder Executivo a necessidade urgente dessas ações, contribuindo para o
aprimoramento da educação no município.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro
de 2025.

Sala das Sessões, 06/02/2025 - 08:45:04
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